PROJETO DE LEI Nº 1340/2000

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA  O GRUPO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PAROQUIAL - GASP

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarado e reconhecido de Utilidade Pública o Grupo de Assistência Social, Paroquial - GASP, sociedade civil sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de junho de 2000





JOSÉ HUMBERTO DA SILVA





Vereador

JUSTIFICATIVA:

O Grupo de Assistência Social Paroquial – GASP, constituído em 11 de dezembro de 1997, é uma entidade civil, sem fins lucrativos, que terá duração por tempo indeterminado e por área de abrangência a Paróquia de São João Batista, com sede e foro no município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais.


O Grupo tem por finalidade: a proteção da saúde, da família, da maternidade, da infância e da velhice, desenvolvendo o combate à desnutrição e mortalidade infantil, programa de orientação às gestantes, programa de orientação nutritiva e alimentar, planejamento familiar, prevenção do câncer, doenças cardíacas e orientação para higiene bucal, além de desenvolver programas de atividades orientadas para grupos de idosos, jovens e adolescentes, combate à pobreza e fome, com distribuição de cestas básicas, habilitação e reabilitação de pessoas portadoras de deficiência etc.


.
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